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i\ 'I' O S D O P O O E R E X E (; U T I \1 O 
Comissão de Inquérito Administr-ativo 

Portaria n°. 110/70-GAB 

v i 8 t o 
Cel. Acll'l lvaro Alves Cavalcanti 

Governador-Substituto 
P O R 1' A R I A No. I 1 70-ClA 

O Presidente da Comis~iio de Inquérito 
Atiministrativo, nomeado pela Portaria 
n°. 110/70-GAB, usando de suas atribui
ções e etc. 

R E S O L V E: 
Nomear nos Ulrmos do art. 219, § 2°, da .Lei n.0 1711 

de 28 de outubro de 1952, dos Estatuto drs Funcionários 
Públicos Givls da União, KLlNGER FOi\TINELE, Assistente 
Comercial, nlvel, 12-A, lotado na Divisão de Obras, per
tencente ao Quadro do Oovêrno do Território Federal de 
Amapá, pa ra desempenhar as funçõPs de Secretário tln 
mesma Comissão. 

Macapá, 02 de abri l de 1970 

Au;;tregêsllo de Castro Sussuaraua. 
Presidente 

Comisséio de Inquérito AdministratiJJo 
!'orlaria Gov4irmunentul no &0/70-G A B 

- PORTARíA ~0. 0~/70-CIA 

. O . Presid en tt:! da Comi;.;são de Inquér ito Administra-· 
tJVO dc~Jgnaclo pela Portaria n°. 8ll/ 70-UAB. de '1.7 dP reve
reiro úe 1970, do Ex mo. Scnlw r General Ivanhoé Gonçtilves 
Martins . . Govern~dor do Território Federal do Amapá, ten
do em v1sta o d1sposto no ar·t. 22a do Esiatu to <los Fun
cio nários Públicos Ch is da União, 

RESOL\'E : 

Uesignar Pedro Lopes da Cunha, Oficial de Adminis
tmção. nív el 12-A. lotado na Divisão de Produção, para 
acompanhar o Peocesso Administrativo a que responrlc 
Enoque Amorim Mafra, Mntoristi.:, nfvel ~-A lotado na Di
visão de f-'rorlu~ão e apresentar a respectlvà defesa escri
ta no prdzo de dez dias, visto achar o acut~aoo or!l lugar 
incerto e não ter atendido, no prazo legal, a citaçã o feita 
por edital. 

~lacapá, 14 de 1:1 bril de 1970 

Florisano de íJiireir·a ~obre 
Presiúentcüa C.l.A. 

Comissão de inquérito Administrativo 
Portaril\ n.0 110/70-G.\ B 

F:ditu l de Citavúo 

O Senhor Austl'egésllo de Ca~tro Sus:,uur!ln!i, Pre~i
den tc da Comissão do hquér ito Administra ti vll, designada 
pl'la Portaria n.0 110/ 70-GAB. datada de 28 de rnar·ço do 
Excelentissimo ~euhor· GoverHador do Território ' Ft::dPra l 
do An.apá. na forma da lei etc. 

Faz saber a t?dos os que o pr·eseute Edital, com o 
prazo de 15 dias. virem, ou dêle t ivNem c.~nlwcimentn 
que corre seus trâmites U:lJ lrHJUPrJto Administrativo c 1Ú 
que é indiciado Raimundo da 81lva FouRêca bras ilei ro' ca
sade, funcion!i.rlo público, ocupante do ca~go da cl~Rse 
«A». da série de classes de Mecânico de Motores de Com
LHJSiâ iJ! ~íve l ~ .. ro.tado oos Serviços lndustria iR, pôsto a 
d J .;pos J ça~ da UIVlsão de Segurança e Gu11rda, como in
curso du 1tern li, do art. 207, da Lei 1.711, do Estatuto dos 
~··n nnioná rios Públicos CiviR da Un ião. 

E, como não tenlla sido possível haver encontrado 
nesta capital tl citá-lo pessoalmente, cita-0 através do pre
sente a comparecer, no prazo de 15 dias, a parti r da da
ta da publicação do presente, a comparecer em urna das 
salas da Oivisão de Obras, próprio do Govêmo do Terri
tório, sito a rua Mendonça Furtado, n.0 63, nesta capital, 
nos dias úteis, uo burArio das 11:00 às 13:00 horas, a fim 
de acompanhai' o processo e prPstar depoimento c promover 
sua defc::;a, na for:na da lei, sub pena de revelia, 

:VIacapA, 08 de abrll de 1970 

A ustregêsilo de Castro Sussuarann 
Presidente 

Superintendência Nar:ional do 
Abastecimento (SUNAB) 

Delegacia do Amapá 
Portaria n.0 03 da 1~ ue abril de 1970 

O Delegado da SUNAB no Território Federal do 
Amapá, usando de s uas atribuições legais, etc. e 
CONS IUERANDO que a Portaria Suf)er n.0 02/ 70, de 1:1 de .. 
janeiro c!e 1970, baixada pelo Exmo. Senhor Superinten
dcn to tia SuperintendênCia Nacioulil de AbustecimeQto e 
publicada 110 Diár·io Oficial da União, de 19.01.70 , que 
«Autoriza o Delegado da SUNAB no 'l'erritório do A.m11pá 
a Laixar ato, fixando as m11rgens de comercialização para 
o quilo dos diversos tipos de carne, naquele Território»; 
CONSIDERANDO que a atua l modalidade rte venia da 
came verde bovina não permite satisfatório atePldimento 
aos consumidores; 
CO?olSIDE ,{ANLO, ai nda, o aumento das taxas de abate e 
impostos que incidem sôbre a comercialização do produto, 

RESOLVE: 
Art. 1.0 

- Reajustar os preços da carne verde bo
vina e estabe!dcer a modalidade de venda, conforme discri
minação seguinte: 

Ao Comsumidot· 
- Carne do quarto dianteiro 
- Carne do quarto traseirü 
- - Filé limpo 

Vísceras: 
- Fiaado 
- có;·ação 
- Lingua . 
- Miolo 
- Cabeçu E/l íngua e miolo 
- Rinl=l 
- Marica carne de fressu ra 
- Bobó 
- Bucho c tripas 
- :\1ocotó 
- C'abl'ç:a c/ língua c miolo 
- Uuet 1 (garganta) 
Ao 'I'ali.Jadur 

p/ quilo NCr$ \,50 
p/ quilo NCr$ 2,90 
P/ quilo NCrS 3,50 

P/ quilo NCr$ 
P/ qui! o NCrS 
p/ unid. NCr$ 
P/ unid. NCr$ 
p/ unid. NCrS 
P/ par N(;riS 
P/ quilo NCr$ 
p/ u,ud. NCrS 
P/ quilo NC.:r$ 
p/ unid . Nt' r$ 
p/ U!lid. l\CrS 
p/ un1d. N1.;rs 

2,00 
2,00 
2,00 
0,50 
1,00 
0,60 
0,80 
0,50 
O,!lO 
0,50 
:1,50 
0,20 

- Came do qnsrto Ll iantciro p/ quilo NCrS 1,ao 
- t'ai'De do quarto traseiro p/ quilo NCr$ 2,70 
- Filé p/ quilo NCr$ 3,00 
- Yiscen.t p/ uuid. NCrS 15,00 
Art. 2.0 

- Em todot~ os lugares de venda do produto 
será obrigatória a colocação de tabelas imp::essas para, 
exposição dos preços, em lugar visível e de fácil leitura 
pelo público. 

Art. 3.o - A presente portaria entrará em vigor na 
data de sua publicaçtu) no Diário Oficial do Território Fe
dera l do Amapá, revo~adas as disposições em contrário. 

Dl-se ciência, publique-se e aumprtl-se. 
ltuassú Borges de Olivaira 
Delegado da DEAP/ SUNAB 
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As R(lparttções Públicas I E X pEDI E N 'TI E As ReparHções Públicas 
Tni.(6tlals deverão remeter 1 1 ! cillgir-se-ão às assinatura• 
o e~pedleute deslin~dú à pu- 1 I anuais renovadas até 23 de 
oMcação neste DJARIO OFr-

1 
lmprenlia Oileinl fevereiro cte cada ana e à!' 

<JIAL, dlàriamentP., até às Iniciarias, em qualquer épocts 
13,BO horas, ex1:eto aos sába- I DIRETOR I pelos órgãos competentes. 
rtos quando deverão fazê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES I A fim de pessibilltar a 
a tll àll 11 ,30 horas. remessa de valôres acompa-

A." l'eclarnações pertinen- DIÁRIO OF'ICIAL nbados de esclarecimentos 
tes à matéri·e retribuída, nos Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial quanto à sua aplicação, soU-
casos de erros ou omissõefl, MACAPÁ - 'f. F. AMAPA' I citamos usem os interessados 
deverão ser formuladas por 1 p1·eferencialmentc cheque ou 
aRcrHo , à Seção de Redação, A S S l N A T li R A S 1 vale posta~ . 
d11.R 9 às 13,30 horas, no má- Anual NCr!f, 7,ti0 I Os suplementos à& edi· 
xlmn até 72 h o r as após a Semestral NCrS 3,90 ções d()S órgãos oficiais da 
salda dos órgãos oficiais. I se fornecerão aos as~>inante~E Trimestral NCr$ 1 45 Os originais d('verão ser · que as solicitarem no a to só -
datllogmfaclm; e autenticados, Número avulso NC1 $ 0,05 a~;sinatll!'a. 
:::essalvadas. por quem de di- . . . . . . j o funcionário público fe· 
reito. rasuras t' emendas. «BRASlLl..:\ - E~te D1arlo npc•al .e encontrado para lf'Jtu- deral, terá um desconto de 

Excetuadas as pllra o ex- ra no Salao NacJOnal e lr •• an~~JOnal d~ Imprensa. ds 110%. Para fazer jus a êste 
terlor, que serão I? em p r e COOPER PRESS, no BrasJha Intpenal H () tel.» I desconto, deverá provar esta 
ao~&.is. as assinaturas poder: Para facili~1• aos assinao- I A fim ~e evitar solução ! condição no nto da assinatura, 
se-ão tomttr, em qunlque1 tes a verificaçao do prazo de 1 de cont!nmdade no recebi- O de custo cada exemplar 
P.pora, por fieis meses ou um validade de suas assin 11.turas. l rnGnto dos joruais, de vem , atrazado dos 0rgãoE< do ofi
:l'lO. na par te super ior do enderê- ~ os assinantes providenciar a I ciais será, no venda avulsa 

A. :~ ãssinaturas vencidas ço vão impressos o número respectiva renovaçCo com '! aorescida de NCrS 0,01, se 
poder~') ser suspensas t>em I do talão de registro, o mês e I antecedência mfnima, rl e trio - do mesm o ano, c de N <.; r$ 
aviso prév iO. o ~.nn em l.jlle l"iudat·á. ttt piO) dias. 0,02, por ano decomJo. 

-------------- -------·- ---------------~--------

Boletim da Justiça Federal 
04/70 

~·. Região - Seção Judiciária do Amapá 
EXPEDIE.:~TE 

De 20 de març() a 03 de abril de 1970 
V lf - Ação Criminal 
Proc('sso n•· 194 
Autora: A Justiça Pública 
Réu: Cldes Amora Amauajás 
advg: Pedro Petcov 
Despaaho: Os presentes au to~ conclusos na data su

pra, só me [omm apresent11dos oa da ta de hoje. 
À Secretaria para des i~mu dia c: hora desimped_idos 

para a a udiõneia de i uquiri~ão requerida a fls. 92. Intime
se. Macapá, 20 de março de 1970 . . 1!. \1. Magalhães. 

Processo no. ll7 
Autora: A Justiça Púulica 
Ré u: J osé de Ribumar ~ouza 
Advog: Manoel hani ldo Pessoa . 
Despacho: ~ão tendo acudido o chamamento em Jlll-

zo. decreto a reve lia do réu, probscguiud1•-Sl' 11a Instrução 
criminal, danrlo-sP vista as partes p~Ha o f'l'c it u do art. 
4SII, do CPP. lntimc-s€' . .Macapá, ~ t rie ma 1ço de 1970. M. 
M. Magalhues. 

Processo n•. 194 
Autora: A Justiça Pública 
Réu: Cides Amora Amanajás 
Advg: Pedro Petcov 
Despacho: Tendo em vista a juntada do o!ício de fls. 

94, torno sem efeito a designação de aud iência <le inquiri
rição requerida. 

Em a tendimento ao disposto no art. 500 do CPP., 
vistas às partes para as alegaçõeR finais. Inti me-se. Maca
pá, 24 de março de L970. M. M. ~Jagalhães. 

Processo n°. <!19 
Autora : A Justiça Pública 
ltéus: Sooklico e Outros 
Advg: l'edro Petcúv 
Despacho: Ue co nformidade com n Ar~. 500 do CPP, 

dê-se \' !sta às partes para as alegações hnal s. Intime-se 
Mac!ipá, 24 do março de 1970. M. M. Ml:lgulhãcs. 

[!I - Executivo Fiscal 
Processo n•. 13fl 
Autora: A União Federal 
Réu: Kurt Butschowitz 
Setença: Viatos, etc. J ulgo, por Sentença. extinta n 

presente Ação, face ao Disposto uo i nr ii{! I, o o nrt. 22 c{ ~,; 
tJ art. ilo. do Decreto-Lei n~. 1.042. d~:: l!t de outubro de 
1969, pe!G que determino o arquivamenLU dos preseutcs uu
tos, após a rorupetente baixa na Distribuição. P.R.T. ~laca
pá . 2 de abril de 1970. M M. Magalbfies. 

P'rocesso: 155 
Autora: A União F~dera l 
Réu: J oão Nunes de Meio 
Setença: Idêntica a do Proresso 11 ''. 13'i. 
Processo n•. 170 
Autor .• : A Uniúo F'cdera! 

I . I 

I 
I 

Réu: Manonl Fonsôoa da Cunha 
Setença: Idêntica a do Proce~so n•. 13b 
VI - Ações DlversP.s 
Reclamação 'l'rabalhista 
Processo n• 222 
Reclamant(': Manoel 1\·a uildo Santos da Silva 
Advogado: Cícet·o Borges Bordalo · 
Reclamado: Govêrno do Território Federal do Ama

pá <Ernani Macêdo da Cunhul 
Despacho: À Secreta ria para designar dia e hora 

desimpedidos para a audiência de lnstruç.llo. Intime-se. 
Macapfi, 3 de abril de HJ70 .. M. M . .Magalhães: 

J osé Távora Gonçalves 
Chefe da Secreta ria 

--- - - - -- ---------- ------

Companhi a de Eletricidade do 
CE:l 

\ AseernbJ(•ia Geral ÜJ'dinária 

COhVOG ACAO 

An~apá 

- Ficam convocados os senhores acionis
tas da Companhia de Eletricidade do Amapá -
CEA a se reunirem em Assembléia Gerul Ordi
nária, a ~e l'ealizar no dia vinte e cinco de 
abril de 1970, às 10:00 horas, na sede social da 
Emprêsa, na rua Padre Júlio Maria Lombaerd 
n .0 1.900, a fim de discutir e delibera r sôbre a 
seguinte Ordem do Dia: 

1) - Relatório da Diretoria, Balanço Geral 
Conta de Lucros e Perdas, Par ecer c~o Conselho 
Fiscal e dos Auditores, refe ren tes ao exercício 
e ncerrado em 31 de dezerLL ro de I9mJ; 

2) - Eleição àos mem bros da Diretoria e 
Hxação dos seus honorá rios; 

3) ·- Eleição doa membros efetivns e su
plentes do Conselho Fiscal e fixação da sua 
remuneração; 

4) - Outros a ssuntos de interêsse da Socie
dade . 

- Ficam, desde já, os senhores &c ionistas 
avisados de que se encont ram à s ua disposiç~o , 
na sede social da c o m p a n h 1 a 
os documen tos de que trata o art. 99 do Decre
to-Le i n.0 ::.627 de 2o-Set-1940. 

J\lacapá, 16 de a bril de 1970. 

Cel. José l\larcos Bezerra Cava lcanti 
Di1·etor-Presidente - CEI\ 
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Divisão de Obras 
Cont rato n.0 07/MI-70-DO 

Aprovo e Publique-se: 
General lvanhoé GonçalvE:s Martins 

Governador 

Têrmo de Contrato de Empreitada Global e~ttre o 
Govêrno do Território Fedt!ral do Amapá e a Fir
ma Vitor Poula & Ltda., na forma abaixo: 

I - P reâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêrno do Território Feder<\! 
ao Amapá, neste têrmo denomin!ldo GTF-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de V1!hena Netto Dir etor da Divi
são de ObrRs, e a firma Vitor Paula & Cia. Ltda., 
aqui denominAda Empreitdra, com escritó tio de representa
ção instalado nesta capital à A v. F A B - Centl o Comerdal 
de Macapá, sala 1-B e em Belém capit::ll do Estado do Pará 
à rua dos Tamoios, 1769 · Praça Batista Campos represen
tada pelo seu Diretor naquela cidade, que assina como re
presentante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Am<~pá, aos dez 
dias co mês de abril de 1970, no edifício-sede da Divisão 
de Obras do GTF·AP. 

li - Fundamento Legal do Contrato: 

O presente têrmo de contrato foi devidamente 
autorizado pelo Exm.• Sr. Governador, tendo em vi~ta 
o resultado da Comissão que julgou as propostas ;.prese:n
tadas em obediência ao Edital de Tomada de Fr~ç· s n.oo21 7.J
DO, publicada no Diário Oficial n° 1119 e 1120, de 18 de 
março do ano em curso, para construção de um ar mazém 
destinado à Divisão de Produção. 

III - Objeto, Localização e Forma de Execução: 

1. Objeto e Cocalização: - A Empreiteira se obriga a exe
cutar pelo regime de empreitada global os serviços de 
construção da um Armazém localizado na localidade deno
minada Fazendinha, nes te Municlpio. 

2. Forma e Execução dos Serviços: - A EmpreitE'ira se 
ohriga a· executar os serviços na forma dêste contrato, obe
decendo integral e rigorosamente as descrições, plantas, 
projetos, e especificações fornecidos pela Divisão de Obras, 
passando tais documentos a integrar êste instrumento, In· 
clusive os que se r eferem & alterações admitidas ou intro
duzida~ pelo GTF·AP. 

3. 'Ylão-de-Obras: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de ordem técni
ca e suas relações com a fiscalização na obr a. Os mestres 
deverão SE'r pessoas de experiência e idoneidade técnica e 
pessoal comprovada e deverão estar habilitados a prestarem 
quaisquer esclarecimentos sôbre o serviço. 

IV - Preços, Pagamentos e Dotações 

1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira pela execução 
d os serviços objeto dêste contrato a importância de oiten-
1a e hum mil, quinhentos e quarenta e hum cruzeiros novos 
e vinte e seis centavos (NCr$ 81.541 ,26). 

2. Forma de Pagamento: O pagamento a Empreiteira será 
feito pela Tesouraria da G'I'F-.J\ P, logo após rigorosa fis
calização e aceitação pela Divisão de Obras dcs serviços 
realizados pela Empreiteir a, em parcelas, de acôrdo com o 
andamento dos serviços contratados. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com e presP.n
te contrato ocorrerão às cust as das dotações oriundas do Mi
nistério do Interior, deferido para o exercício de 1970. 

V - Andamentos dos Serviços 

1. Cronograma:- Os 11erviços terão andamento previsto no 
cronograma aprovado pela Divisão de Obras, admitida a 
tolerância máxima de 10°10• 

2. Prazo: - O prazo para conclusão total dos serviços 
objeto dêste têrmo é de 118 dias consecutivos, contados a 
partir da 1.a ordem de Inicio àos serviços. 
3. Multas: - A Empreiteira sujeita a multa moratória de 
de NCr$ 81.54, por dia que exceder ao prazo contratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: O GTF-AP fiscalizará a Empreiteira atra
vés da Divisão do Obras qu e manterá c;ção fiscalizadora de 
modo sistemático e permanente de modo a fazer cumprir o 
contrato a seus anexos. 
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2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras aceitará 
·os serviços que estiverem de acôrdo com as especi.ficações. 
Os serviços ou operários que não c01·respondam as neces
sidades da obras e às condições pactuadas caberá a Em
preiteira refazê-los ou substituí-los dentro do pr~zo de 48 
horas. A aceitação final da obra não acarretará de modo 
algum a exoneração da Empreiteira e seus técnicos da 
responsabilidade civi! e técnica por eventos decorrentes ou 
relacionados com a execução dos serviços convencionados 
e dados como ac;eitos. 

VII -· Rescisão do Contraio 

1. Recisão: - O contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF·AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
juJicial ou ex~ra-jud icial, quando à Emprclteir<t: 

a) Não cumprir qualquer de su'as obrigações con
tratuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte os ser·;iços sem pré-
via àutoriz~:~ção do GTF-AP. 

l 2. Indenizaçâo: - Na hipote~e do item 1 desta cláu
_, suJa, à Empreiteira caberá ~eceber unicamen.t:_ os valores 

dos serviços executado& ate a data da resc1sao. 

Vlll - Fôro 

Para as questões decorrentes dêste têrmo, ele2e-se o 
fôro de lVIacapa, 

Eu, Dê-leio Ramos Duarte, Coorden<~dor da Dtvisão 
de Obraa, lavrei o presente têrmo em quatro (4) vias as
sinado pel9s partes convencionadas, pelc~s testemunhas e 
por mim. 

Macapá, 10 de l'lbril de 1970. 

Eng.O Joaquim de Vilhena Nelto 
Diretor da Divisão de Obras 

Vitor Paula 
Empreiteira 

Waller Pereira do Carmo 
Testemunha 

Agostinho Nogueira de Souza 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
CoCJrdenador 

Divisão de Obras 
Contrato nº 04/ MEC.-70-DO 

Aprovo e Pn bllque-se: 
General lvanhoé Gonçalves i\fartíns 

Uovernador 

'l'êrmo de Contrato de Empreltad~ Global gntre 
o Govêrno do Tenitório Federal do Am11pá e 
~ F'irma Construtora c Imobiliária Fonsêca 
Ltda., na forma abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contra~anles:- O Govêrno do Território Federal do 
Amapá, neste têrmo denoruioaá o G'l'F-AP, r epc9sentudo 
pelo engenheiro Joaquim r!e VJ!hena Netto, diretor da Di
visao de Obras, e a firma Construto~a e lmobi tiá ria Fon
sêca Ltda, aqui denominada Empr~iteira, com escritório 
estabelecido à Avenida Raimundo Alvares da' Costa. s / n. 
n es ta cida t.lll, r epret>entada pelo Me u procurador l::l r. José Po
licarpo de Miranda, residente nesta cidade, que assina 
com o repr~sentantc legal da firma. 

2. Local e Data:- Lavrado e assinado nesta cidade de 
Macapá, ca pital elo 'l'cnitório Federal do Amapá, aos (7) 
dias do mês de abril do ano de hum mil novecentos e 
seten t11 (1970), no edilicio-sede ela Divisão de Obras do 
Govêrno do Territó rio Fedet•a l do Amapá. 

I! - Fundamento Legal do Contrato 

1. O presente têrmo de contrato foi devidamen te au
torizado pelo Exmo lll r. Governador, tendo em vista o 
resultado da Comissão publtcado no Diário Oficial n•. 1095 
c 1096, de 27 e 2ll de janei ro de 1970, que julgou as pro· 
postas apresentadas em obediência ao Edital de Tomada 
do Preço n." B /69-DO, public11do no Diár io Oficial n.0 

1073 e 1074 rio 27 e 28 de novembro de 1969, prtra cons
truç to dn c ei'la denominada CASTRO ALVF.S, c outras 
obrati. 
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I!l - Objeto. Localização e Forma de ExPcu~·ão dos 
Serviços 

1. Objeto e Loüa lização:- A Emvrei teira se obriga a ex\!
cutar pelo regime de em preitada global os serviços fiO 
cons trução d•t escola r!enomi nnda Castro Alves. npsta ca
pital, constando Ofl referidos serviços el e: 

a) construção do prédio propriamente dito; 
b) constr ução do muro divi sório, do teneno, em al

veuai'ia cum respectivos portões cte acesse•; 
ci construção da calçada tlxlerna tipo passeio; 
d) ins talaçiío do abasfccimento d'água tlo prédio. 

2. Forn l!:l de Execuçã o dos · Se1 viços: ·-· A Empreiteira se 
nbrig,a a executar os sen iços 1w forma dê.s te con trato, 
obcdecei;do integral e rigorosamt·n~e a!-1 dPuerições, plan
tas, r!'ojetos e 8!:!pleifiC3ÇÕes {OJULCitios pi! l8 Oivi~ão de 
Obras, pascando tei::; doctur.cntos a integt·u r ê~te wstru · 
mcuto, in C" Iu:-ivl' os qur ~~~ :·derem a nltcraç>õc8 admitidas 
ou introduzida s pelo (ITF-Al'. 

a. ~lã o-de-Obra: - A Empréi teira de\·er•t ma nter um en
genheiro para r rprcFen tfl-ia em mat(•ria rle ür,lem técnica 
e suas relaçõns com a fi RCttlizaçflo na Gbr·éJ. Os m~slre:> 
deve rão se !' pessoas oe cxperiêotia P idoneidade técnica 
e pessoal compro,'acla e deverão es tar ha b!lití:ld os a pres 
tarem quuisquer esclarecimento:; só brc o serviço. 

lV - Preços, Pagamect )S e Dotação 

1. Preços;. O GTF-i\P pagará a EmprPitE'i i·a pela execução 
dos scniços objeto cl ês tc r ootrato a importância de cento 
e setentl"l e nove mil, trezentos e srssen ta e dois cruzei
ros novos e cinqüenta e hum ce ntavos (i':Cr$ 179.il62,51). 
2. Forma di! Pag.Hnento:- O pagilmento da obra &elâ feito 
pela 'l'esouraria do GTF-AP, logo upós r igu ro~a l'i sca liza
ção o aceitação pE:la Divi~ão ele Obra8 dus serviços rca li
zadLos pela t_<'mpreitcira, em par·celas, de acôrdo com o an
Liamento dos serviç:;s contratados. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com o presente 
c:ontra to ocorrerão às custas das dotações ori undas do 
Ministério de Educarão e Cultma -- DirE: t.or ia de Ensino 
elos Território e Ft·o'nteíra, de acôrdo com o pr·oje to 001 
- cui illo priJUário, có•iigo - 4.:u.o - Obras Públicas, d~
ferido para o exercício ele I!:JiO. 

V - Andamento rlofl .Serv!ços 

1. Cronograma: - Os serviço~ te rão anda men to previsto 
no cronograma 11provado pela I ;. 1 i são de Obrus, a dmitida 
a tolerância m:lxima de 10° 0. 

2. Prazo: - O prazo para conc! usão dos trabalhos obj<'LO 
do presente co ntrato é de cento e cinqüenta ll50) aia s 
eontados a partir da 1". ordem para inícit• dos serviços. 
0. Multa: - A Em preiteira [ica rá s ujeita a ·multa morató
ria de cento c sdenta e nove cruzeiros novos e trinta e 
seis coutav os (NCr$ 179,36), por dia que exce <t e t· ao prazo 
contra tual. 

Vf - Fi scalização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: - O GTF- AP fiscalizará n Empreiteira 
at ravés da Divisão à e Obras que manterá aç:lo fiscalizado
ra de modo si stem~\lico c perm anente de n,odo a iazer 
cumpri r o contrato e seus anexos . 

2. Aceitação àos S erviços: - A Divisão el e Obras acei
tará os sP-rviços que es tiverem de acôtdo com as especi
fi cações. Os serviços ou opcrárius qu e não correspondam 
a;; ne('essidadef: da obra e à" condições pactuadas cabe
ra a Empr·eiteira refazê-los ou subst• t uí· los dentro do pra
zo de 48 horas. A aceitação fi nal da obra não acarreta rli 
dr. modo algum a exoneração da Em preiteru e seus !éc
niros da r e<; ponsabilídade civil e técnica por eventos de· 
cor rentes ou relacionados com <t execução dos serviços 
convencionados e darlos €Omo r.ceilos. 

V,II - Rescisão do Contt·ato 

l. Resci são:- O contraio poderá ~:> e1· rescind ido unilatera l
mente pelo GTF-AP ou bilateralm ente, atcud ida sem pre a 
conven iência admin is trativa a critéri0 do G'l'.F-AP, eaberá 
a rescisão do contrato independente de interpelação ju
dicial ou extra-judicial, quando a Empreiteit·a: 

a) Não cu mprir qualquer de Sli'ls obr·igações contra
tuais: 

b) Transfe rir, no todo ou e m parte os ser viços sem 
prévia autorização do OTF-AP. 

2. Indenização: - Na bipókse dn itent I drF ta ~láu
Sttla à Empreiteira, caberá rercber ünicamente o:; vulon:s 
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dos servi~os executados até a data da rescisão. 
vm - Fôro 

Para as questões decorrentes clês te têr mo, elege-se 
o fóro de Maeapá ca pital do Território Federal elo Ama pá. 

Eu Dólcto áamos !Juarte, Coordena dor da Divisão 
de O~i·as, lavrei o p:·esen ta têt·mo em (4) vifls ,que va i as
sinado pelas pat·tes convencionadas, pelas testemunhas e 
por mim. 

Maca pá, 10 de :ibJ' il de 1.970 

Eng.o J oaq ui m de Vilhena Netto 
Uiretor da Divisão de Obras 

J osé Policarpo de Miranda 
Em preite ira 

\Vulter Perei ra do C3rmo 
Testem unba 

Hncq ue de Souza Peonafort 
Testemunha 

Délcio llamos Duurte - Coordenador 

D ivisãn de TPr r as e Col onização 
Seção de T\! rras 

EDITAIS 

De orJcm do Senhor Diretor da Divisão de Terras e 
Colonização, turno públtcu que, Almiro da Costa Vieira, 
brasileiro, casado, com 37 anus de idade, residente c do
mieiliatJc nesta cirJa tle de Maca pêl, requere u nos tê r'U os do 
At·ligo 1.'!3 e seus ss e 9 Ún ico do Ar·tigo ~Cil , do Decreto
Lei no. !:J.760, de 5 ue Sl·tcmbl'O de 1.9,16, Licença de Ocu
pação de UOJ>J área de terras dev olutas, situada na Ilha do 
Miri, mur. icipro de Marapá, ahrangendu uma área de 
:-Jt'.:17.60 hectares, ressalvll dos os terrenos de ma rin ha por 
ventura exis teutes. distanlio da linha divisória do Territó
rio NaeiorHil muis do l tiU quilômetros, que o :,ttplicante 
pret.ende para a exploraçho d1:1 inttüs lria a.F'Opecuária. De 
acôrdo com a phwta ~xist"'nte na D.T.C., a á rea pleiteadll. 
tel!l as .,eguintes iULiicações e limites: faz fr t>nte (N E) com 
ter•ras ocupud:.:s por J eão Al berto Pre l:wr, por ond e mede 
91:H metros; pelo Jacio direi to (SE) ~om os lotes n°s 8,9 c 
10 do loteamento da lllta do 1\iiri, por onde med~ 716 me
tros; pelo lado esquerJo tNO) com terras requeridas por 
Cid Borges do Sant&n<l, por onde mecl~ 520 nw tros e fun
dos (SUJ com os lvtes ll"s 2 e 3, por onde mede 492 metros 

E, para que se não aiPglie ignorância, será êsta pu 
biicatlo pelá. Imprens a Oficial e afixado por tr inta (30) dias 
à porta uo E i1iicio des ta H11 partição. 

Maca pá, 27 /2/íO. 

Alfredo Lu i~ Duarte de Ls-Roq ue 
Cllefe da Seçào de Terras 

R.D. n°. 11a86 de 8.4.70-I.O. 

- De ordem do 5enhor Diretor da Divisão de Ter
ras c Colo nizuçilo, torno público que, Yasuhi i'O S~kaguchi, 
ja ponE's. com 22 anos de irladc, agricultor, res1de? te c 
domiciliado à Vila Or. l\iaia , em San tana, mu mclpw de 
.Macapa, requereu nos te rmos do Artigo 11!3 e seus §§ e § 
Único do Artigo 20:1, do L.tecr eto· LC~ n°. 97(i0 d ~ 5 de se
tembro de 19·15, Licençú ele Ocu paçao de uma arda de ter
ras devolutas situada à Vila Or. Maia, município de Maca
pá , abraqgcndo uma á rea de 12.41.25 h.ectares, ressalvaclot> 
os terrenos de marinha por ventura eXiRlentcs , distando da 
fa ixa de Ironteil'a muis de 160 Km. Onde o po~>tu l ante pr€
tende para dar prosseguimento a.os trabnlhos de explora
ção da indústria agrícola. De acordo co~ ~ plrt_nta e~o~
tente na DTC, a área têm as seguintes 111d JCaçoes e lum
tos: - Faz fre nte (norte) com a unve ssa «A», por onde 
mede 185 metros; 275 matros pela 10a. Ave nida, lado (es te); 
105 mts. pela 1'1·avessa «A-h lado (norte), 310 metros 
pela u•.' Ave 'llcla, lado (este); 290 metros pela divisa óa 
át"ea pertenc~nte a BHUl\L\SA SiA. lado (sul); 575 mts. 
pela 8". Avenida, lado (oeste). 

E, para que se não alegue ignorância, será êst\! pu
olicndo pe la Imprensa Oficia l e a ri x!!dO pelo prazo ele 
trinta (30) àias à porta do edifício desta Repartição. 

Macapá, 9/4/70 

Alfredo Luis Duarte de La-Roque 
Chefo da Seção de Terras 

RO. n·0 11.389 - 9-4-70-I. O. 
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---------·--
Regimento Interno da Câ·mara 

Municipal de Macapá 
(Continuação do número anterior) 

Art. 145 - O Preside11te solicitará ao orador, po11 
inioiativa própria ou a pedido de qualquer Vereador, que 
interrompa o uu discurso n~»s segufnt6s ca!os: 

I ~ para leitura de requerimento de urgêneia; 
TI - para cGmunioa~ãe importante à Câmara; 
I1I - para recepqão de visitantes; 
IV - J?ara votação do requerimento de pror1·og~ção 

da sessão; 
V - para atender a pedido de palavra «pela ordem», 

para pro,er questif> de ordem regimental. 
Art. 146 - Quando mais de um Vereador solieitllr a 

palavra, simultâneamente, o Presidente a concederá obe
elecendo a seguinte ordem ds preferancia: 

I- aQ autor; 
li - ao relator; 
III - ao autor da emenda. 
Parágrafo Únieo - Cumpre ao Presidente !lar a pa

lavra alterAadamf'nte a quem seja. pré ou contra a maté
ria em debate, quando não prevalecer a ordem determinada 
119 artlge. 

Art. 147 - Aparte é a interrupQii.o do orador para 
indagação eu esclarecilnento relatívo à matéria em debat~. 

§ 12 - O aparte ceve ser expresse em têrmos cor
teses e não pode excetler de 1 (um) minuto. 

§ 2°. - Não mão permitldGs a.partei paralelo, suoes
sívos ou sem liaença expresaa do orador. 

§ ao. - Não é permitido apartca11 ao Presidente 
nem ao orador que fala «pela ordem», em Explicaf~ãO Pes· 
&oal, para enâamiohamento de votação ou declara9ão de voto. 

§ 4°. - O aparteado deve perman.ecer em pé enquan
to aparteia a ouve a resposta Elo aparteado; 

§ 5~ - Quando o orador nega o direito de apartear, 
n~I._e lha 6 permitidG dirigir-se diretamente aos Vereadores 
presentes. 

Art. 148 - O Regimento estabelece os seguintes pra
zos aos oraderes para o uso da palavr·a: 

I - 5 (cin~:o} minutos para apresentar retifiançlio ou 
impugn!lç!lo da. Ata; 

II - ~ (cinco) minutos pa ri\ falar no Pequeno Expediente; 
llt - 3U (trin!a) minutos paru ralar no Grande Expediente 
l \' - ~ (cinco) miuutos para a expt.>siQão de Urgên-

cia Espacial de Requerimento; 
V - 30 (trinta) minutos para debate de projeto a s<>r 

votado englobadamente, em primeira dit:amssã(l; 10 (dez) mi
nutos, no máximo, para cada dispositivo, sem que seja su
perado o limite de· 30 (trinta) minutos, para del>aLe de pro
jeto a ser votado artigo por artigo; 

VI - 60 (sossonta) minutos para a discussão do pró
jeto en_g;lubado em segunda discussâ0; 

Art. 151 - Em qualqnet· fase da sessão poderá o 
Vereador pedir a palavra «pela ordem», para fazer recla
mações quanto à aplicação do Regimento. 

CAPITULO li 
Das Discussões 

Art. 152 - Discussão é a fase dos trabalhos destina
da aos debates em Plenário. 

§ 1o. - Os projetos de lei e de resoluQão_ deverão 
sov submetidos obrigatoriamente, a duas dtsoussoes e r&
dação final. 

§ 2°. - Terão apenas um discussãe: 
I - os projetos de iniciativa do Prefeito, quando 

virPm ·acompanhados com a solicitação expre111sa à e serem 
apreciados dentro de ao rtrinta) d~as, justificada a Impor
tância da matéria e a urgência da medida; 

li - os projetos de decreto legislativo; 
III - a apreciação de veto pelo Plenário; 
IV - os recursos contra atos do Presidente; 
V - os requerimentos, moções e indicações suj_eitos 

a debate, de acôrdo com os arts. 9U, 93, Parãgraio Unico 
e 91, § 1°., dêstc Regimento. 

§ 3°. - Havendo mais de uma proposiçiio sôbre o 
mesmo a:ssunto, a discussão obedecei·9. à ordem cronoló
gica de aprcsenta,ão. 

Art 153 - Na primeira discussão, debater-se-á cada 
artig0 do projeto se·paradamentc. 

§ 1°. - Ne .. ta rase da discussão é permitida a nfre
senta~S.o de substitulivos, emendas o subemoadas. 

§ 2°. - Apresentado o substitutivo pela Comissão 
competente ou pelo próprio autor, s~trá discutido preferen
cialm.ento em lugar dtJ projeto; sendo o substitutivo apre
sentll-do por outro Vereador, o Plenário, deliberará sâbre a 
suspensão da. discussão para envio à Comissão competente. 

§ ao. - Delibe~ando o Plenário o prosseguimento 
da diseuesão, ficará prejudicado o substitutivo. 

§ 4°. - As emandas e s ubemendas serão aceitas, 
discutidas e, se aprovadas, o projeto, com as emendas, 
serão ooeamiuhalílos à C0missão de Justiça e Rcd1:1çi.lo , 
para ser nôvo redigido com[arme o Bi>rovado. 

§ 5°. - A emenda rejeitada em primeira discussão 
não pPderá ser renovada na segunda. 

§ 6°. - A requerimento de qu·1lquer Verea(lor, apro
vado pelo Plenário, poderá o projeto se1· discutido englo
badamente. 

Art. 154 - Na segunda discusEão, debater-se-á o 
projeto globalmente. , 

§ 1°. - Nesta fase da discussã0 é permitida a apre
sentaç!lo da emendas ou subemend&s, uilo podendo ser 
apresentados suhstitutivos. 

§ 2°. - 3e houver emendas aprovadas, o prl!ljeto 
' com as emeadas, será encaminhado à Comissão de Justiça 

e Redação, para redlgí-los na devida forma. 
§ 3°. - l'\ilo é pcrmitüla a realização de segunda 

discussão de um projeto n l mesma sessão em que se 
realizou a primeira. 

VII - 4~ (quarenta e cinco) minutos a diseussão úni
ca dos projetos de iniciativa do' ?refeito, para os quais te
bha Elido solicitado urgôncia. 

VIII - 60 (sessenta ) minutos para a discussão úni- 1 

ca de veto a~ôsto pelo Pre[eito; 
IX 5 (cinco) minutos para discussão de Redação Final; 
X - 10 (dez) minuto~ para a discussão de requeri-

Art. 155 - A urgência dispensa as exigências regi
mentais, salvo a de número legal e a de parecer, para 
que determinada propot-içào seja apreciada. 

mento, mação ou indicação s ujeitos à debate; 
xr - 3 (três) minutos para falar «pela ordem»; 
Xll - 1 (um) minuto pera apartear; 
XJII - 5 (OincGI) minutos pura. encarninhamen'o de 

vata~ãe; 

:X IV - 2 (dois) minutos para justifica(}ão de voto; 
XV - 10 (àez) minutos lJara falar· em Explicação 

Pe11soal. 
Parágrofo Ú.nico - Não prevalerem os prazea esta

belecidos neste artigo, quando o Regimento explicítamen· 
te assim o determinar. 

Art. 141} - Questão de ordAm é tôda dúvida levan
tada em Plenário quanto à interprctaç1lo cto Regimento, 
sua aplicação ou sua legalidade. 

§ 1°. - As questões de CHdem devem ser fo rmula
das com clareza e oom a india&ção fll' •3clsa das dieposl
c;ões regimentais qne se pretende elucidar. 

§ 2°. - Não obsGr\'ando o proponente o disposto nes
te artigo, poderá o f.Dresidente cassar-lhe a palavra e não 
tomar em consideração a quostão levantada. 

Art. 150 - Cabe ao Pres~dente resolvQr soberana
mente as questõell dQ ordem, não sendo lícHo a qualquer 
Vereador opor-se à de~isão ou ~riticá-la na sessão &m 
qu e fôr requerida. 

Parágrafo Únioo - Cabe ao Vcread0r recurso da 
decisão, que será eua.minhado à Coraiasão dt Justiça 
cujo parecer será submetido ao Plenário. 

§ 1º - O pfl.recer pode1·á ser dispensado no caso 
de sessão extraordinária convocada por motivo de extre
ma urgência (art. 113, § 4°., do Regimento). 

§ 2°. - A concc~são da. urgência dependerá de 
apresentação de requerimento escrito, que somente f!erá 
ilubmetldo à aprcciaQiio do Plenário se fôr apresentado 
com a. necessária justificativa e nos seguintes casos: 

I - pela Mesa, em proposições de sua autoria; 
li - por Comissão, em assunto de sua ospeoialidado; 
IIl - por 1/3 (um terço) dos Vereadores. 
Art. 156 - Preferência é a primnzia na disoussão 

do u.ma proposição sôbre outra, requel'ida po'r- escrito e 
ap1·ovada pelo Plenário. 

Art. 157 - O nrliumE'nto dli rliscus~iio rlr. quulqu<'r 
proposição será sujeito à delibe!'< çiio úo Plenario e so
J,Jente poderá ser proposto durnLte a discussão da mesma. 

§ 12 - A apresentação do requerimento não pode 
interromper o oradúr que esti\'er com a pula vra e deve 
ser proposta para tempo determinado. niio podendo ser 
aceita se a proposic;ão tiver siclo decla.mda em regime 
de urgência. 

§ 2°. - Apresentados 2 (dois) ou mais requerimen
tos de adiamento, será votado de prererêucia o que mar
car menor lJ t·aio. 

Art. 15S - O pedido de vista para estudo será re
querido por qualquer Vereador e deliberado pelo Plenário 
apenas com encaminhamen~o de votação, de3d e que 'a 
proposição não tenha sido de~thll'ada em regime de urgõneia. 

(Continua no pró:rimo número) 
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Divisão de Obras 

Aprovo: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governado r 

Cópia Autêntica da ata da reunião pa ra Jicitaçã@ de 
preços para a execução de serviços na rodovia BR-156-
Macapá/Clevelândia, conforme Carta-Convite no. 03/70· DO. 

Aos seis dias do mês de abril do ano de hum mil 
uovecentos e setenta, na sala da Diretoria da Divisão de 
Ob1·as, sita à Rua Mendonça Furtado, U0

• li3, nesta cidade, 
perante a Comissão constituída pelos senhores encrenheiro 
Joaqui m de Vilhena Netto, dlretor da Divisão de" Obras 
eng~nheiro José Aleixo da Silva Lima, Chefe da S eçã~ 
de Estmdas de Roàagem e o senhor Murilo de Almeida 
Moreiru, incumbida do recebimento e julgamento de pro
postas para a execu~ão dos servicos de obras de artes 
espee!ais na , rodovia BR-156-Macap~/Ci evelândia, ê, em 
~tendtmento a Clirta-Convite n°. 03/70-DO, expedida às 
fmn as ~ONTERPA - Com,truções, Tt>rraplenagem Pavi
mentaçao S/A, Platon, Engenharia e Comércio Ltda., 
Uonstt·utora Comercial Carmo Ltla., e a Construtora e 
Imob_ilíária Fonsêca Ltda., comp~ueceu o senhor Walter 
Pcr01ra do Carmo, sócio-gerente da Construtora Comarcial 
Carmo Ltda., único concorrente presente, a fim de tomar 
parte da referida licitação. As 15:::10 horas, com tolerânaia 
do trluta minutos. forem dados por abertos os trabalhos. 
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recebendo-se a carta da firma Constt·utora e Imobiliária 
Fonsêaa Ltda. que agra rleceu o convite alega_ndo não P~
cler concorrer em virtude de vut•ios compromissos assumi
dos, nes ta cidade. Em seguida foi fP. ita a abertura das pro
postas da fir·ma Construtora Comercial Carmo Ltcta. que 
apresentou o seguinte: 

a) Reconstrução da ponte sôbr·e o rio Tartarngalzi
nho, pelo preço de NCr$1.1,5ú,OO por met~·o lin~ar_ e prazo 
para entrega dos serviços ae setenta e cmco dias, 

b) R~eonstrução da ponte sôbre o rio Palha pelo 
preço de NCr! 1.150,00 por metro liBear e prazo de sessen
ta àlas consecutivos; 

c) Reconstrução da ponte sôbre o braço do rio Pa
lha pe!G preço de NC:r$ 1.150,00 por metro linear e prazo 
para entree1a dos se rviços de sessenta dias. Nad a mais ha
vendo a tratur, lavrou-se a pres6late ata que segue datada 
e assinada pelos presentes. 

i1lacapá, ti de abril de 1970 

aa) Joaquim de Villlena Net.to 

Eng! José Aleixo da Silva Uma, Sr. Murilo. ~c 
Almeida Moreira, Sr. Valter Pereira do Carmo e Delc10 
Ramos Duarte. 

Extraída das fôr has 60-V, 6 t c 61- V, elo livro do Registro 
de Atas. 

Divisão de Obras Aprovo: 
General Ivanhoé Gonçalves Martias 

Oovernador 

Plano de Aplicação de NCr$ 300.000,00 consignados pelo F.P.M. para conservação 
da Hodovia BR-156 - Macapáj C1evelândia. 

Código ~ 

f-00 
I-OI 

Il-QO 
II-OI 

Il-02 

II-03 

Il-04 

Il -05 

lli-00 

Serviço 

Movimento de Terra 
Conserv!tção do revestimen-
to no trecho Macapil/ Amapá Ve rha 

Obras D'Artes 
Reconstrução da ponto sô· 
bre o rio TartarugalzinliO ~I!. 

. Reconstrução da ponte sô-
bre 0 rio Palha Ml. 

Reconstrução da ponte sô-
bre o braço do rio Palha :.\ li. 
Confecção de manilha de 
concreto armado o,4o Um 
Confec~ão de manilhas de 
concreto armado de o,So Um 
Reserva Técnica Verha 

SOMA. 

55 1.100,00 

22 1.100,00 

18 1.100,0ú 

Bo 260,00 

2oo 280,00 

.NCr$ 

R es umo 

Cap. I - M0vlmento da Terra 
« ll - Obras D'Artes 
« Ill - R&ac rva Técnica 

SOMA .. 

110.000.00 [-01 -·Será [eito a conservação 
<>lo revestimento primário' 
laterilico dfJ trecho Maca
pá/Amapá. , 

6G.5oo,oo ll-01 - Serão reconstruídas a11 pon
tes sôbre os rios Tartaru-

24.2oo,8o galzinho, Palha e braço r!@ 
mesmo rio que se encon
tram em precário estado. 

19.8oo,oo Serão coufeceioEadl:ls e as-
sentadas manilhas pa1·a 

2o.8oo,oo bL:~.-i ros. 

56.000,00 
8.7oo,oo Ill -00 - Será para cobrir despesas 

3oo.o0 o,oo de eventuais no decorrer da 
execução do Plano em 
aprêço. 

NCr$ 11o.ooo,oo 
(( 181.300,00 
« 8.700,00 

.NCrS Hoo.ooo,oo 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de trezentos mil 
cruzeiros novos (N Cr$ iloo.úoo,oo). 

Macapá., o2 de abt•i! de 197o 
Eng.0 Joaquim de Vllhena Netto Eng." José AI eixo da Si! va Lima 
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Companhia de Eletricidade do Amapá 
Relatório da Diretorin - Exercício de 1969 

Senhores Acionistas : 

Em cumprimento às disposições legais e esta
tutárias, a Diretoria da Companhia de Eletricidade 
do Amapá - CEA -, tem a satisfação de subme
ter à apredação de Vv. Ss. o presente relatório, 
com notas explicativas sôbre as demonstrações fi
nanceiras compreendendo o Balanço Ger2l em 31 
de dezembro de 1969 e as correspondentes demons
trações da conta de Resultado e da conta de Lucros 
e Perdas do Exerdcio findo na mesma data, acom
panhado dos pareceres emitidos pelo Conselho Fis
cal e pelos nossos Auditores. 

No tas explicativas sôbre as Demonstrações 
Financeiras 

1 - IMOBILIZADO 

1.1 - Bens e Instalações em Ser viços na im
portância de NCr$ 2.119.348,09, estão representados 
pelo custo de construção civH e pelo custo das 
instalações, inclusive despesas de pré-operação. 

1.2 - As depreciações e amortizações acumu
ladas até 31 de dezembro de 1969, calculadas sôbre 
o custo histórico dos bens e instalações em serviço, 
somam a importância de NCr$ 4f.5.743, 12. 

1.3- A Companhia ainda não efetuou qualquer 
correção monetária dos bens compo nentes do Ativo 
Imobilizado. 

2 - DISPONÍVEL 

2.1 - O saldo de NCr$ 64.813,11 correspon
de aos r ecolhimentos feitos ao Banco do Brasil 
S/ A. em conta vinculada, inerentes ao Fundo de 
Garantlia do Tempo de Serviço, até 31 de dezem
bro de 1969. 

A apropriAção de igual valor nos respectivos 
centros àe custo, e a correspondente reserva no 
FGTS de empregados não optantes, serão efetua
dos no exercício de 1970. 

3 - REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 

As Contas a Receber 'em 31 de dezembro de 
1969, no total de NCr$ 536.376,03, compreendem 
débitos de usuários , a saber: 

- De exercíoios anteriores NCr$ 296.432,30 
- Do exe rcício findo em 
31 de dezembro de 1969 N<;r$ 239.943,73 

NCr$ 536 376,03 
~== 

Não foi constituída qualquer provisEo par·a de
vedores duvidosos, considerando-se a realizabilidade 
das contas a receber. 

4 - REALIZA VEL A LONGO PRAZO 

4.1 - O saldo de NCr$ 14.128.599,67, mostra
do como representativo de «Almoxarifado» em 31 
de dezembro de 1969, compreende: 

- Materiais em estoque, 
avaliados pelo custo de 
aquisição 

- Material em trânsito 
· - Equipamentos impúr

t ados, já recebidos 

NCr$ 
NCr$ 

NCr$ 

NCr$ 

699.929,19 

74.993,3~ 

13.353.677,12 

14.128.599,67 

A importância de NCr$ 13.353.677,12, corres
pende a equipamento eletro-mecânico adquirido de 
Marubeni lida Co. Ltda., Japão, destinado à Usina 
Hidrelétrioo de Paredão, cujas obras civis estão em 
andamente. O total da importação corresponde a 
US$ 3.170,072.00 convertidos à taxa de câmbio vi
gent e em 31 de dezembro de 1969. 

a) A importância de US$ 3.170,072.00 inclui 
juros no total de US$ 651,937.00 dos quais US$ .. . 
362,342.00 a vencer e equivalentes a NCr$ .. . 
1.567.129,15. 

Até 31 de dezembro de 1969 havia sido pago 
uma importância de US$ 1.082,304.00, sendo US$ ... 
792,709.00 do principal e US$ 289,595.00 de juros. 

b) Em 31 de dezembro de 1969 foi contabili
zado uma diferença de câmbio correspondente ao 
ajuste do saldo àevido da importação deUS$ ..... 
2.087,768.00 a taxa vigente naquela data, totalizan
do NCr$ 1.307.403,52. Nêsse total está incluída uma 
parcela de NCr$ 190.229,55 correspondente a dife
rença de câmbio sôbre os juros a vencer de 
US$ 362,342.00. 

4.2 - A importância de NCr $ 5.000.000,00 
como saldo de «Capital a Realizar » em 31 de de
zem bro de 1969, tem como origem uma subscrição 
no aumento de capiool havido em 29 de novembro 
de ] 966. ainda não referendada pelas Centrais E:lé
trica s Brasileiras S/ A - ELETROBRÁS. 

5- PENDENTE 
5.1 - Obras e Serviços em Andamento em 31 

de d e z em b r o de 1969 atingiram a soma de 
NCr$ 52.742.565,05, representados pelo custo de 
construção civil e das instalações da Usina Hidre-
létrica do Paredão. · 

5.2 -- Como parte integrante da importância 
de NCr$ 52.742.565,05, e ~>tão incluídas as seguintes 
parcelas: 

a) NCr$ 4.714.778,36 correspondentes aos juros 
decorrentes do investimtnto em obras, para re
J1lUneração do c:apital próprio, calculados à razão de 
10% de acôrdo com o § 2 ° do artigo 15!:1 do Dec. 
41.019 de 26 de fevereiro de 1957, dos quais 
NCr$ 1.548.703,72 calculados e apropriados neste 
exercicio. 

b) NCr$ 563.525,00 referentes a diferença de 
câmbio resultante dos ajustes à taxa cambial vi
gente em 31 de de;z.embro de 1969 do saldo de 
US$ 325,000.00 equivalentes a NCr$ 1.405.625,00 
devido a E lectroconsult Ci~. de Eng0 B. fonsultores 
de Milano. 

No exercício finde:~ em 31 de dezembro de 1969 
a diferença de câmbio correspondeu a N C1 $ . . . . 
170.625,00. 

c) NCr$ 2.022.973,53 correspondentes a juros e co
missões à ELETROBRÁS, calculados sôbre os emprés
timos de NCr$ 5.000,00 e de NCr$ 75.000,00 obtidos, 
respectiv amente, em 1966 e 1968, para aplicação na 
construçã o da Usina Hidrelétrica. No exercício findo 
em 31 de dezembro di 1969 os juros creditados e 
apropriados sorr.aram NCr$ 734.750,00. 

d) NCr$ 485.257,00 correspondentes a juros credi
tados à ELETROBRÁS - Fundo de Eletrificação, cal
culados até 31 de dezembro de 1969 sôbre o sa1dode 
NC$ 5.388.084,80. No exercício findo em 31 de de
zembro de 1969 os juros apropriados somaram 
NC$ 183.600,00. 
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5.3 - A Companhia ainda não efetuou qualquer 

correç5o mon et ária dos desembolsos e apropri~ções 
feit ss até 31 de deze-mbro de 1 ~69 como obras e 
serviços em andamento. 

6- CAPITAL 

O Capital Social da Companhia em 31 de de
zembro de 1969 importa em NCr$ 15.510.000,00, 
representados por 15.510.000 ações no valor nomi
nal de NCr$ 1,00 cada uma, como segue: 
- 10.260.000 ações ordinálias NCr~ 10.260.000,00 

250.000 ações preferenciais NCr $ 250 000,00 ------NCr$ 10.510.000,00 
5.000.000 aç0es preferenciais, 

como subscrição a ser reffren-
dada pela ELETROBRAS ~~r$ 5.000.000,00 

NCr$ 15.5 i 0.000,00 

7 -RESERVAS 
7.1 - O total de NCr$ 5.180.521,48 compreen

de os seguintes saldos em 31 de deztmbro de 1969: 
- Depreciação e amortizações 
acumuladas, calculadas sôbre o 
custo dos bens e instalações 
em serviço NCr$ 465 .743,12 
- Juros calculados sôbre o 
investimento em obras NCr $ 4 714.778,36 

NCrS 5.180.521,48 

7.2 - Até 31 de dezemb ro de 1969 os juros 
decorrentes dos investimento..; para remuneração 
do capital próprio, em tê rmos de bens de explora
ção, atingem o total de NCr$ '72 8.374,56. Os juros 
calculados para o exHcício findo em 31 de dezem
bro df-: 1969 totali:7aram NCr$ "262..J.22,87, r efletindo 
um excesso àe NCr$ 74.384,47 <io lucro líquido re
gistrado Deste exercício . . Os juros para remunera
ção, em têrmos de b ens de exph·ração, estão mos
trados nas contas de compemação. 

7.3 - Considerando o pr eJuizo dt NC r$ ... 
562.557 ,52 acumulado até 31 de rlezembro de 1 Y68, 
não foran:. constituídas qu!::isquer resen·as e outras 
distribuições es tatutá r'a > ao luct o ltquido de 
NCr$ 188.038,40, rcgi::~trado no l' Xt:> ll'Ído findo e m 
31 de dezembro de 1969. 
H - Exig íve: l a Curto Prazo 

As Obrigações a Pagar em 31 ele dezembro de 
1969, no total de NCt S 19 5YJ.86~.:w, htdo reph
sentudas p elo seguint<"s débitos: 

Centrai s Elétricas Brasilei-
ras ::!>/A- i<.,LEl'ROBRAS NCr$ 5.000.000,00 

Banco da Amazôn~ S/ A 
BAS:\ « 

ELC - Electroconsu lt << 

ETE - Consul t •< 
Escritório d e Cons truções 
e Engenharia . ECEL » S/ A. <' 

3. 512.895,29 

1.405.625,00 

!08.000,0.0 

!:J.567.341,91 

!\Cr$ 19.593.862,'20 

9 - Exigível a Longo Prazo 
O s~ ldo de NCr$ 18.741.761,92 representando 

"Dívidas a Longo Prazo» e m 31 de dezembro de 
1 !:Jo9, compreende os seguintes dé bitos: 

:-·. ~ a) ELETROBRÁS - cotTespondente a verbas 
federa~ s financiadas atra vés do Fundo Federal de 
Eletrificaçaú, a título de empr(•<;timo. resgatá,·e l em 
:w anos, em parcelas trim es trais apos o período de 
car~ncia 17 a nos) vence ndo jtll os C! ··- 61'10 ao an o 
d urante o período de carência e de 8% an 
a no npós aque le pe1 iodo, incluindo juros até 31 

de dezembro de 
485.257,00 

1969 no total d~ NCr $ 
NCr$ 5.388.084,80 

b) lVIarubeni lida Co. Ltda -
Japão - saldo da importação do 
equipamento eletro-mecânico, r e
presentado por USS 2.037,768.00 
incluindo os juros a vencer de 
US$ 362,342 00, pagável em parce-
las anuais até 1975 NCr$ 9.040 .044,95 

c) - Te~ou ro Nacional -
proveniente do pagamento feito 
por conta da Comçanhia à Maru
beni lida Co. Ltda. Japão das 
parcelas vencidas, correspon
dentes a compra do equipamento 
eletro-mecânico, no t o t a I de 
US$ 1.082,304.00 incluídos os 
juros de US$ 289,595.00 NC1$ 4.313.632,17 

i\{crf is. 741.761.92 

1 O - Pendente 

10.1 - Como <<Créditos em Suspenso» em 31 
de dezembro de 1969, o total de NCr$ 15.456.733,31 
está representado pelos saldos devidos aos seguin
tes: 

a) Go vêrno do Território 
Federal do Amapá - recursos 
provenientes do Royalties rece
bidos da I C O M I - Indús
tria e Comércio àe Minérios 
S/ A, para futuro aumento de 
capital NC r$ 7.837.26 1,92 

b) SUDAM - verbas des
tin adas ao prosseguimento das 
obras do P are dão, pa ra futuro 
aumento de ca pita l NC1 S 4.100.000.00 

c) Centrais Elétricas Bras i
le iras -- BLETROBRÃS 
empréstimos par~t tr anfor ma
ção em futmo auml·:1tu de ca-
pital NC r$ 75.000,00 

d) Outros créditos, corres-
pondentes a cau(,:Ões e ou tra 
natureza NC rS 3.444.47 1,39 

NCr$ 15.456.733,_3_!. 

10.2 - Auxílios pa ra Const rução no total de 
' NCr$ 630.025,91, corrtsponde ao Impôsto Ünico de 

Energia Elé tTica rece bido até 31 de dezem bro de 
1969, a ser convertido em ações, no futuro aumen
to ae capital em benefício do Guvêrno do Te:·ri
tólio Federal do Amapá. 
ll - Passivo Cont ingente 

- Não tem ::.ido con::.tituída uma reserva espe
cífica para atender a possíYeis indenizações traba
lhistas, em r elação a \:: mpreg<J clos optantes e não 
optant e8 do Fundo de G a rantia do Ten'po de Serviço 
(FGTS) con espon ,h :nte ao tempo antenor ~ o advento 
do :1ôvo regime. De acôtdo com o reg ime da C L.T., 
cuja vigên cia é simu ltâ nea com o regimP. do J<'.G.T.S .. 
não é devida q ua lqu .: r indenil.ação n os rasos de 
demissão espontânea, d ispensa com justa causa, 
apcse ntado1ia ou morte do em pregado. 

CONC LU SÃO 

Senhúres Ac ionistas: 

- É com a maior sa tis fação qut·, mais um a vez, 
temos a oportunidcdl! el e nos diiigir a \'ossa s Senho-
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rias para expressar-lhes o nosso reconhecimento 
pela confiança e pelo apoio que temos recebido no 
desempenho da honrosa missão com que fomos dis
tinguidos e reafirmar nossa i na balá vel confiança nos 
destinos da CEA. 

- :f:sse reconhecimento é extensivo ao Exm. 0 

Sr. Governador do Territó,rio Federal do Amapá , 
Gen. Div. Ivanhoé Gonçalves Martins, acionista ma
joritário, pelo ine&timável apoio emprestado à Di
retoria a tôdas as proposições e solicitações ligadas 
aos mais variados proble mas rel acionados com os 
interêsses da Companhia, principalmente na exec:u-
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ção do seu Programa de Extensão. 
- Cumpre-nos ressaltar também a preciosa 

colaboração que r ecebemos do Conselho Nacional 
de Petróleo, da ELETROBRÁS e do Departamento 
Nacional de Água e Energ{a Elétrica. -

- A todo o pessoal da Companhia, cuja int e
gração nos altos propósitos e objetivos da Emprêsa 
tem sido fator permanente do seu progresso, o nos
so reconhecimento e o nosso aplquso. 

Maca pá, 17 de abril de 1970 
Cel. José Marcos Bezerra Cavalcanti 

Diretor-Presidente - CEA 

Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA 

Hidrelétrica «Cocuacy Nunes» · 
o ' 

Avenida Pe. Júlio Maria Lombaerd - 1900 Macapá , Território Federal do Amapá 

Resumo do Balanço Geral Realizado em 31 ele dezembro de 1969 

ATiVO 

2 - IMOBILIZADO 

20 - BENS E 1"\iSTALA.ÇÕES E',f SERVIÇOS 

20.1 - ln st d·tc;õcs p/ Produção - Motores Hidráulicos 
20 a - lo:stala~õc s pj Pr od. Mot. de Comb. In lema-Paredão 
2n.:-s - lnstlllaçõrs p/ Pl'Od. Mnt. de Uumb. loterna-Macapá 
2 U - Instalaçõee de Tranfmisslio 
2•l.fi - Insta !ações de Oistribuição 
20.e - - Tnstalaçries de Distribuiç!lo - Consumidores 
20.7 - fnstalações em Geral 

4 - nr~roN1VEL 

40 - U<t iXa 
41 - Bancos 
42 - Dispt1nívcl Vincu lado - F.G.T.S. 
49- Cheques Emitidos 

6 - H.EALlí::Á VEL 

CURTO PRAZO 

60 - Contas a Recebei' 
61 - Obrigações e Empréstimos a Receber 
62 - Devedores Diver~os 
(J.l - Depósitos Et>péciuis ou Caução 

LONGO PRAZO 

65 - AlmoxarHarlo 
66 - l apitai a Realizar 

5 - PENDE~TE 

52 - Obras e Serviços em Andamento 

9 - RESUL'rADO 

90 - Lucros e Perdas 

01.1 - Ações Caucionadas p/Diretoria 
02.2 - Obras e Ser viços Contratados 
Oil.a - l{esultados a Compensa t· 

140 229,52 
24.!:!51.70 

1.026.!-177,11 
5.095,92 

175.68 1,96 
395.487,25 
ii50.924.63 

48.653,48 
1.162.011,08 

6·!.~13,1 L 
1.899,29 ---

536.376,03 
l ::i.980,7i 

1.063.485,.1~ 
10,00 

1·1.128.59!:l,67-
5.00U.UOO,OO 

Subtotal 

100,00 
1&.996.073,70 

728.:'l7 -1,56 

:?.119.348,09 

1.277.376,96 

20.7 44.451.92 

52.7 42.565,05 

374.5t3,82 

77.258.260,84 

19.724.548,26 

96.982.809,10 
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PA SS IVO 

1 - INE:XIG1VEL 

10 - Capital 
11 - l{escrvas 

3 - EXJGtVET, 

30 
31 
ll7 

CURTO PRAZO 

Conta! a Pagar 
Ob1·igações a Pagar 
Outros Créditos Correntes 

LONGO PRA ZO 

J9 Divonas Dividas a Lonro PrazG 
5 - PENDENTE 

61 
53 
[>5 

Ol.l 
02.2 
03.3 

Crédito em Suspenso 
Auxilio p/ Construção 
Oepósit~ de Consumidores 

Cauçlo da Diretoria 
Contrato de Obras e Serviços 
lnsufU:iêncla de Remunertlç·ilo 

15.510.000.00 
5.180.521.48 

::.091.4 70.35 
19.593.862,20 

53.223,87 

18.741.761,92 

15.456.73:1,31 
630.025,lH 

661,80 

29.tiR0.521 ,45 

'0.480.318,34 

16.067.421,02 

SL'BTO'l'AL . . . . . . . 77.258.260,84 

100,00 
18 .996.07:!, 70 

7<!6.374,56 19.724.548,26 

96.QS2.809,10 

Gen. Guilherme Paulo Tavares Bastos Hettenhausen 
Direto r-Presidente 

Cel. José Marcos Bezerra Cavalcanti 
Diretor-Administra ti \ "O 

Luiz Carlos Araújo Monteiro 
Té1~. Cont. Reg. CRC-PA n.0 1051 

Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA 

"Usina -Termclétrica «Presidente Costa c Si]\'a », em Macapá 

D~monstração da con ta de result ado d o exercício 

findo em 31 de àezem bro de 1969 

90.0 - R enda Bruta de 
Exploração 

90.00 - R eceit a de Ex
ploração 

90. 0 l 

90.1 

90.11 

90 .12 

Forneciment o de 
energia e lé tri ca 
Outras- Receitas 

Despesas d e Ex-
ploração 

Deduções à Ren-
da bruta da Ex-
ploração 

- Quota de depre-
ciação 

- Q uota para amor-
t ização 

Resultado do Exerc ício 

NCr$ 

991.70 1,49 

20.336,65 

1.01 2.038,14 

669. 178,15 

104.292.77 

50.528.8:2 -----
- L ucro 

3-!2.!$59,99 

154.821,59 
18s~ õ3s, 4o 

Demonstração da conta «Lucros e Perdas», em :n 
de dezemb ro de 1969 

Prej u ízo a cumulado até 31 d e de

ze mbro de 1968 

MENOS: Lucro verif icado neste 
exe rcície 

Saldo da conta em 31 de dezem
bro de 1969, representando prej uízo 

NCr$-562.557,22 

N Cr$-188 . 038,40 

NCr$- 37 4.518,82 

lVIacapá (.-\P), :n de dezembro de 1969 

Gen. G uilherme Paulo T a vares Bastos Hettenhausen 
Diretor-Presidente 

Cel. José Marcos Bezerra Ca vakan ti 
Diret or-Administ ra tivo 

Luiz Carlos Araújo Monteiro 
T ec. Cont. Reg. Cf-lC -PA n.0 1051 



5a. e 6a-feiras 16 e 17 de abril de 1970. DIARIO OFICIAL lla. pag. 

t•areeer dos Auditores 
Examinamos o Balanço Geral da Companhia 

de Eletricid&de do Amapá - CEA, levantado 
com data de 31 de dezembro de 1969, bem como 
as demonstrações di:l «Conta de Resultado» e da 
conta de «Lucros c Perdas» referentes ao exer
cício findo naquela data. Nosso exame foi efe
tuado de acôrd0 com os padrões de aullitot·ia 
geralmente aceito8, incluindo provas dos regis
tros. contábeis, da documentação e outros pro
cedimentos que julgamos nece~sários nas cir
cunstâncias. 

Em nossa opinião, o referido Balanço Geral 
e as correspondentes demonstrações da «Conta 
de Resultado» e da conta de «Lucros e Perdas» 
traduzem, satisfatoriamen~e, a posição financei~ 
ra da Companhia de Eletricidade do Amaoá -
CEA, em 31 de dezembro de 1969, e o resultado 
de suas operações no período findo naquela 
data, de acôrdo com as normas de contabilidade 
para emprêsas de energia elétr·ica. estabeleci
das pelo Decreto n°. 28.545 de 24 de agôsto de 
1950, aplicadas em bases consistentes com as 
do exercício anterior. 

São Paulo, 17 de abril de 1970 

Boucinhas & Campos 

Contadores Públicos Certificados - J.C.P.B. 

(a) José da Costa Boucinhas - C.P.C. 
Contadol· - CRC. Sp. 10 

Diretor 

Parecer do t::onselho Fiscal 
O Conselho Fiscal examinou o Balanço Geral 

da. Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
atmente ao exercício de 19@9 e a correspondente 
Conta de Lucros e Perdas. De acôrdo com as nor
~as estatutárias e em obediência à legislação per
tmente, o Conselho opina favoràvelmente à apro
vação, submetendo-os a êlevada apreciação da As
sembléia Geral. 

Macapá, 17 de abril de 1970. 

Adálvaro Alves Cavalcanti - Coronel RI 
Membro Efetivo 

João de Oliveira Côrtes - Cap. de Fragata R.Rem. 
Membro Efetivo 

Lever riher Alencar de Oliveira - Bancário 
Membro Efetivo 

Gabinete do Governador 

DESPACHO 

No inquérito admin~strativo a que mandei pro
ceder para apurar as responsabilidades do servidor 

o ; 

Stlla Salgado Filho, no ilícito administrativo de que 
é acusado, dei o seguinte despacho. 

CONSIDERANDO : 

a) que o servidor em questão estava em estado 
de embriaguez alcoólica, no dia em que acontece
ram os fatos de que é acusado; 

b) que o ~eu procedimento não se coadunou 
com as nor:mas estatutárias que regem o procedi
mento de funcionários públicos; 

c) que a defesa que apresentou é inépta, uti
lizando chavões de perseguições policiais, coação, 
tramas diabólicas, m entira das autoridades policiais, 
parcialidade, etc, não validade da comissão, falta de 
direito de ampla defesa, etc, e casos semelhantes, 
o que é aliás :ienominador comum, em defesas de 
servidores respondendo a processo; 

d) que está evidenciajo que o servidor em 
questão tomou atitudes de briga, de desfôrço pes
soal, cousa, aliás pela qual é conhecido sobejamente; 

e) que já foi punido por ter sido encontrado 
em lugar não recomendável, utilizando viatura ofi
cial, já tendo sid'l também processado uma vE:z; 

f) que tendo havido um inquérito policial e 
dois inquéritos administrativos para apurar os fa
tos, o próprio indiciado e testemunhas se contradi
zem em suas declarações, num evidente sentido de 
tumultuar depoimentos e de acobertar delitos, ora 
dizendo uma cousa ora outra, o que é lamentável. 

RESOLVE: 

Suspender por 30 dias o fu ncionário em aprê
ço, tendo em vista que transgrediu o ítem VI do 
artigo 194, e ítem I do artigo 195, praticando atos 
incolltpatíveis com a probidade funci0nal e pessoal 
que deve orientar o servidor do Estado no trato 
da vida em s<:>ciedade. (Of. 2072 de 5/ l'l./ 39 do 
DASP). 

Macapá, 10 de abril de 1.970. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador T.F.A. 

PODER JUDICIÁRIO 

2a. Zona Eleitoral de !vlacapá - Segunda 
Circunscrição - capital do TPrritório 

Federal do Amapá 
E dital de Publicação de Pedid o de Transferência. 

O Doutor Antônio Alberto Pacca, Juiz Eleito
ral da 2a. Zona - Macapá, Ter. Fed. do Ama
pá, na forma da lei, etc. 

Faz Saber ·a todos os que o presente edital virem, 
ou dêle conhecimento Uverem, que oo pedido de trans
ferência para esta 28 . Zona Eleitoral, form ulado e abaixo 
enu merado, foi publicado o despacho seguinte: «Ü presen
te feito, efetivamente, está bastante atrasado, falo que se 
deve, certamente, à organização que passou o cartório 
eleitoral, inclusive com mudança de sala e mesmo de fun
cionários. - Fioúu realmente, paralizado desde março de 
1969, consoante se vê do edital retro (fls.). - Entretrmto, 
aoa ba de ser deferido o pedido de transferência, motivo 
ptllo qual não é de ser deferido o pedido de devolução 
do título. mesmo porque, assim efetue o interessado o pa
gamento de m111lta arbitrada e seja publicada o edital pre
vi!lto no pará.graro 1°. do o. r to. 57 do Código Eleitoral, não 
havendo impugnações, será requisitada a fôlha Individual 
de votação, na rorm11 do despacho de fls. - Após expedi· 
do o edital, Informe o Cartório, se e interessado é filiado 
ao M.D.B. - Após •ecidirei sôbre o pedido retro, I. -
Macapá, 8/4/ 70. a .) Antônif> Alberto Pacca, Juiz Eleitoral » 
- Dado e passado nesta cidade de Mar.apá, aos dez liia!l 
do mês de abril do ano de mil novecentos e setenta (1970). 
E, para gonstar. - Eu, Nlnú Jesus Araaha Nunes, escri
vão eleitoral no impedimento do titular, datilografei e 
subscrevi. 

Antônio Alberto Pacca 
Juiz Elei toral 

Preço do exemplar: 
NCr$ 0/05 
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Divisão de ObTas 

Contrato n2 02/F.P.T.-70-DO 

Aprovo e Publique-se: 
General Ivanhoé Uonçalves Martins 

Governador 

Têrmo de Contrato dl' Empreitada Global entre 
o Govêrno do Território Federal do Amapá e 
a Firma Platon, Engenharia e Comércio Ltd", 
na forma abaixo: 

I - Preâmbulo 
1. Contratantes:- O Govêrno do Território Federal do 
Amapá , neste têrmo denornina.Elo GTF-AP, repcescntado 
pelo t·ngenhúiro Joaquim rle Vilhena Netto, diretor da Di
visão d2 Obra~;, e a I!rma Platoo, Engenharia e Comércio 
Ltd"., ~:~qui denominada Empreiteira, com etJc ritório esta
belecido à Avenida F.A.B .. nesta cidade, repre!lentada por 
~:~eu sócio-gorr nte, engenheiro Clarck Cbarles Platon. reEi
dente nesta cidade, que assina como 1·epresentaote legal 
da firma. 

2. Local e Dato:- Lavrado e assiuad.o nesta cida de de 
Macapá, capital rio 'l'en·itório Fedcrn l do Amap~ . no edi
Hcio· sede da Divisão de Obras do OTF-AP, aos (8) dias 
do mês de abril de 1!l70. 

Il - Fundamento Legal do Con trato 
O presente têrmo de contrato fol devidament.e au

torizado pelo Exmo ~r. Goveruador, tendo em vis ta o 
resultado da reunião da Comissão, publicado no Diário Ofi
cial n°. 1109 e 1110, de 3 e 4 de mnrço de 1970, que julgou 
as propostas apresentadas em obediência ao Edital de 
Tomada do Preço n.~. 13/ 69-DO, pnbllc&do no Diário Ofi · 
cial n.0 1073 e 1074, de 27 e 28 de novembro de 1969 
pura co nstrução do Colégio Comercial do Amapá, nesta 
cidad E'. 

Ill - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
Serviços 

1. Localização e Descrição dos Ser viços:- A Empreiteira 
se obriga a executar pelo regime de empreitada global 
os se rviços de construçã0 parcial do Colégio Comercial 
do Amapá, nesta cidade, const>tndo os referidos servic:os 
de a) inst;..;Jação da obra; b) ( '~ trutma de concreto arma
do; CJ alvenaria de tijolo eerâ.r:;co O.lOm; d) cobertura em 
estrutura âe madeira de lei e c~apas ouduladus de fibro
cimento; e} revestimentos ~m a· ;.;amassa rle cimento c areia 
com massa fina e estanhada, pastilhas fôscas e azulejos 
branco; f) pavimentação ern tacos, ladrilhos cerâmicos, 
marcopiso, vulcapiso, marmorite, blokitoa e ca mada imper
meabilizadora; g) rodapés; h) instalações elétricas, hidráu
licas, esgõto, louças e apiirelhos; i) pintura geral do pré
dio em kenitex, supe.v concretina e tinta a ba!>e de esmal
te; i) raspagem e enceramento do piso: k) fornecimento e 
assentamento de grarlis de ferro; 1) construçao de calça
das protetora do prédio tipo passeio; m) ajardinamento. 

2. Fot·ma de Execução: - A Emprelt ~:~ira se obriga a exe
cutar os sen iços na forma dês te oontrato, obedecendo 
integra l e rigorosamente as descrições, plantas, projetos 
e e!lpecHicações fol'necidotl prla Divlallo de Obras, pas
Eando tais documentos a integrar êBte instrumento, inclu
sive os que se referem a alterações admitidas ou introdu
zidas pelo GTF-AP. 
8. Mão-de-Obra: - A Empreiteil·a de\·erá man ter um en
genheir0 para representá-la em matéria rle ordem técnica 
1:1 suas rclaçõp,s com a fi scalização na obra. Os m('\stres 
dsver!lo ser pessoas de experiência c idoneidade técnica 
e pessoal comprovada. e d ~tverão estar habilitados a pres
tarem quaisquer esclarecimentos sõbre o serviço. 

IV - Preços, Pagamentos e DotaQões 

1. Preços:- O GTF-AP pagará a Empreiteira pela execução 
dos seniços objeto dêste contrato a importância de sete
centos mil cruzeiros novos (NCrS 700.000,00). 
2. Forma de Pagamento:- O pagamento da obra será fei to 
pela Tasouraria do <!iTF-AP, Jogo após rigorosa fi scaliza
çio e aceitação pela Divisão de Obras dos serviços reali
zados pela ffmp reitcira, em parcelas, de aoôrdo com o an
damento dos serviços contra tados. 

3. Dotação: - As despesa decorrente com o presente 
contrato ocorrerá por conta das dotatçõ es do Fundo de 
Participação dos Estados, Territórlose Municipios- 0.8.0. 
- obras públicas, orçamento de 1970. 

V - Andamento do~ Sct·viços 

1. Cronograma: - Os serviços teriio an damcolq previ sto 

no cronograma aprovado pela Divisão de Obres, admitid l 
a tolerância máxima de 100 0• 

2. Ptazo: - O prazo para conelusão total dos trabalhos ob
jE'to do presente con trato 6 de duzentos e ~;etenta (270) dia s, 
cons~tcutlvos, a partir da 1'. ordem do inioiv dos servi~os. 
3. Multa: - A Empreiteira !!cará sujeita a multa morató
ria de se tecentos cruzeiros novos ( 'Cr$ 700,00), por dia 
que exceder ao prazo contratual. 

VI - Fiscalização .e Aceitação dos Serviç~s 

1. Fiscalização: - O GTF- AP fiiicalizará a Empreiteira 
atrav6s da Di\·isiio de Obras que manterá açl'lo fiscalizado
ra de modo sistemático e permanen te de mc•do a fuzer 
cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Acl'itação ~to s Serviços': - A Divisão de Obras acei
ta t·á os SP. rviços que estiverem de ucMdo com I}S espcci· 
ft cações. Os Sl'rviços ou operários que não correspondam 
atl nct·essidadc~ da obra e às condições pactuadas ca be
rá a Empreiteira re[azê-los ou substituí-los dentro do pra
zo de 48 horas. A aceitação final da obra não acarretara 
de moclo algum a exoneração da Empreite ra e seus téc
uiros da re'lpoosabilfdade civil e técnica por eventos de
correntes ou rela cionados com 11 execução dos serviços 
convencionados e dados c:omo &.ceitos. 

VIl - Rescisão do Contrato 

1. Rescisão:- O contl'!lto poderá t;er rescindido unilateral
mente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sempre a 
conveniência administrativa a critêrle do GTF-AP, caberá 
a rescisão do contrato independente de interpelação ju
dicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) Niio cumprir qualquer de suas obrigações contra. 
tuais; 

b) Transferir, no todo ou em pa rte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. IndenizaçãGJ: - Na hipótese do item I deFta cláu
sula, a Empreiteira caberá J' UCCber Ci nicamente os valores 
dos serviços at• a dAta da n·sci~iio . 

Vlii - Fõro 

Para as questões decorrentes dês te tê r mo elege-se o 
Fõro ua cidade de Macapá. capital do Território Federal 
do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divislio 
de Obras, lavrei o presente têrmo. em quatro (4) vias, que 
vai assinado pelas partes convencionadas, pelas testemu
nhas c por mim. 

Maaapá, 9 de abril de 1970. 

F.ngo. J aaquim de Vilbena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Clurck Cbal'lee Platon 
Empreiteira 

Waltcr Pereira do Carmo 
Testemunha 

João Victor Pereira de Arruda 
Tes temunha 

Délclo Ramos Duarte - Coordenador 

------- -----

CIA Companhia Industrial do Amapá 

Assembl éia Geral Extraordinária 

Estãfj por êste edital convoc{dos os senhores 
acionistas da Companhia Industrial do Amapá, a 
se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, 
a ter luga r às 10:00 (dez) horas do dia 22 (vinte e 
dois} do mes de abril em curso, na sede social à 
V':i la de Jarilândia, Município de Mazagã0, Territó
rio Federal do Amapá, a fim de deliberarem sôbre · 
a seguinte matéria : 

1 - Apreciação da renúncia do Diretor Exe
cuti vo 

2 - O que ocorrer 

Jarilâ ndia (TFA), 8 de abril de 1970 
A DIRETOIF'\ 3 vz. 


	

